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A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE orienta os profissionais da Atenção Primária quanto ao uso e dose máxima dispensada para o medicamento
Amiodarona, disponível, nas Farmácias Distritais do Município, na apresentação de 200 mg por comprimido: 
 
1. Indicações: 
A amiodarona é um fármaco com propriedades antiarrítmicas de classe III, sendo indicada para: 
 
1.1 Arritmias supraventriculares 
Durante as três primeiras semanas a dose vai sendo aumentada gradativamente de 800 a 1600 mg por via oral por dia (ocasionalmente mais) até que seja
alcançado um controle adequado da arritmia ou caso os efeitos colaterais se tornarem proeminentes, depois mudar para a dose de ajuste. 
Dose de ajuste: 600 a 800 mg por via oral por dia, durante 1 mês, depois mudar para a dose de manutenção. 
Dose de manutenção: 400 mg por via oral por dia 
 
1.2 Fibrilação atrial 
A dose recomendada é de 200 mg, por via oral, a cada 8 horas, durante 1 semana, depois reduzida para 200 mg, por via oral, a cada 12 horas por mais 1
semana. Dose de manutenção 200 mg, por via oral, a cada 24 horas ou a menor dose requerida para controle da arritmia. Idosos ou pacientes com baixa massa
corporal podem variar a dose de manutenção de 100 a 200 mg dia. 
 
1.3 Taquicardia e fibrilação ventricular em parada cardíaca refratária à desfibrilação 
Dose de ataque: a dose de ataque usual varia de 600 a 1000mg ao dia durante 8 a 10 dias. 
Dose de manutenção: determinar a dose mínima eficaz, que pode variar de 100 a 400 mg diários. Considerando a longa meia-vida da amiodarona, o tratamento
pode ser administrado em dias alternados (200mg em dias alternados quando a posologia recomendada é de 100 mg por dia). Também tem sido adotado o
esquema de "janela terapêutica", administrando-se o medicamento durante 5 dias e instituindo intervalo de 2 dias sem medicação. 
 
2. Disponibilidade e apresentação: 
Este medicamento está disponível nas Farmácias Distritais da rede de atenção primária na apresentação de 200 mg da Amiodarona. 
 
3. Dose máxima: 
Dose Inicial: Por um período de até três semanas 800 a 1600mg (máx 8cp/dia). 
Dose de manutenção: de 100 a 400mg (máx 2 cp/dia). 
Tendo em vista as doses recomendadas para as condições encontradas na literatura, a dose diária máxima varia de acordo com o período de tratamento do
paciente. Doses superiores à dose de manutenção somente serão dispensadas através de justificativa escrita e avaliação pelo farmacêutico. Interrompa a
amiodarona se o paciente apresentar sinais ou sintomas de lesão hepática clínica. 
 
4. Contraindicações: 
Hipersensibilidade a amiodarona; 
Hipersensibilidade ao iodo; 
Bloqueio atrioventricular de 2º e 3º graus; 
Bradicardia sinusal grave; 
Disfunção grave do nó sinusal e atrioventricular; 
Distúrbio de condução infranodal; Choque cardiogênico; 
Episódios de bradicardia com síncope; 
Hipotensão arterial grave; 
Doença pulmonar; 
Gravidez. Categoria de risco na gravidez (FDA): D 
 
Referências Bibliográficas: 
1. Drugs Information disponível em: https://www.drugs.com/amiodarone.html -  Acesso em 06/09/2019. 
2. Formulário Terapêutico Nacional - FTN 2010. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/formulario_terapeutico_nacional_2010.pdf  - Acesso
em: 06/09/2019. 
3. Uptodate disponível em: https://www.uptodate.com/contents/amiodarone-drug-information?
search=amiodarona&amp;source=panel_search_result&amp;selectedTitle=1~148&amp;usage_type=panel&amp;kp_tab=drug_general&amp;display_rank=1</div>

 
Porto Alegre, 7 de novembro de 2019.

 
LEONEL AUGUSTO MORAIS ALMEIDA, Coordenador de Assistência Farmacêutica.

PABLO DE LANNOY STURMER, Secretário Municipal de Saúde.
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